
Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Proposta de directiva do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa às chapas e inscrições regulamentares, bem como à sua localização

e modo de fixação no que respeita aos veículos a motor e seus reboques»

COM(2007) 344 final — 2007/0119 (COD)

(2008/C 10/07)

Em 13 de Julho de 2007, o Conselho da União Europeia decidiu, nos termos do artigo 95.o do Tratado CE,
consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a proposta supramencionada.

Considerando que o conteúdo da proposta é inteiramente satisfatório e não suscita quaisquer observações, o
Comité, na 438.a reunião plenária de 26 e 27 de Setembro de 2007 (sessão de 26 de Setembro) decidiu, por
165 votos a favor e 8 abstenções, emitir parecer favorável ao texto proposto.

Bruxelas, 26 de Setembro de 2007.

O Presidente

do Comité Económico e Social Europeu
Dimitris DIMITRIADIS

Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão: Plano de acção
para a eficiência energética: concretizar o potencial»

COM(2006) 545 final

(2008/C 10/08)

Em 19 de Outubro de 2006, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 262 do Tratado que institui
a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a comunicação supramen-
cionada.

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Transportes, Energia,
Infra-estruturas, Sociedade da Informação, que emitiu parecer em 5 de Setembro de 2007, sendo relator
E. M. IOZIA.

Na 438.a reunião plenária de 26 e 27 de Setembro de 2007 (sessão de 27 de Setembro), o Comité Econó-
mico e Social Europeu adoptou, por 145 votos a favor, 1 voto contra e 3 abstenções, o seguinte parecer:

1. Conclusões e recomendações

1.1 O Comité Económico e Social Europeu acolhe favoravel-
mente e apoia os objectivos e medidas propostos pela Comissão
Europeia. A eficiência energética constitui o primeiro e mais
importante domínio de acção com vista a realizar os objectivos
previstos no âmbito da Política Energética para a Europa (PEE).
Esses objectivos são: reduzir as emissões de gases com efeito de
estufa, designadamente no intuito de lutar contra o aquecimento
anómalo do planeta, diminuir a dependência externa e, por
último, preservar a competitividade do sistema Europa,
mantende a disponibilidade da energia a preços razoáveis.

1.2 O Comité considera estes objectivos realistas, sobretudo
tendo em conta o recente relatório do Painel Intergovernamental
sobre as Alterações Climáticas (IPCC), embora considere que é
necessário procurar por todos os meios reduzir o consumo de

energia e tecnicamente exequível realizar poupanças de energia
superiores a 20 %. Para que este objectivo possa ser atingido,
deve ser acompanhado de planos nacionais diferenciados em
função das condições financeiras e tecnológicas de partida,
tendo em vista garantir uma repartição equitativa dos objectivos
entre os Estados-Membros, proporcionalmente ao potencial de
cada um deles. Será igualmente oportuno fixar objectivos inter-
médios, por exemplo para 2012 e 2016, a fim de eventual-
mente reforçar as medidas, caso sejam observadas divergências
significativas.

1.3 O Comité considera oportuno sugerir à Comissão o
lançamento de um debate específico sobre os «estilos de vida» e
sobre o que comummente se designa por «qualidade de vida». O
Comité pergunta à Comissão se esta considera realmente
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